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Gestão/Unidade: 1/120629

Fonte: 1000000000

Programa de Trabalho: 168884

Elemento de Despesa: 339030

PI: A0001720000

Nota de Empenho 2024NE000490

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

4.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, cap, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da
Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

CLÁUSULAQUINTA – DARATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Despesa n° 042/GAP-CO/2023 as
quais são ratificadas neste momento.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Aditamento é lavrado em via eletrônica e,
depois de lido e achado em ordem, é assinado pelas partes contratantes.

CONTRATANTE:

MARCOS PANDINO FERREIRA Ten Cel Int

Ordenador de Despesas do GAP-CO

CONTRATADA:

ANALIO DOS SANTOS DUARTE NETO

Representante da Contratada

TESTEMUNHAS:

LAWINE NOGUEIRADE PAIVA 1º Ten Int
Gerência Contratual Do GAP-CO

________________________________
Fiscal do Contrato

ANALIO DOS 
SANTOS DUARTE 
NETO:98602535015

Assinado de forma digital por 
ANALIO DOS SANTOS DUARTE 
NETO:98602535015 
Dados: 2024.05.27 11:23:02 -03'00'
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Verificação de Autenticidade: https://autenticidade-documento.sti.fab.mil.br/assinatura

Este documento foi assinado e conferido eletronicamente com fundamento no artigo 6º, do Decreto
nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República pelos assinantes abaixo:

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Segundo Sargento RAFAEL MOREIRA DA ROCHA no dia
27/05/2024 às 12:55:00 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Terceiro Sargento JÓICE LUÍSA DO NASCIMENTO
COSTELLA no dia 03/06/2024 às 11:13:16 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Ten Cel Int MARCOS PANDINO FERREIRA no dia
03/06/2024 às 17:22:37 no horário oficial de Brasília.




